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Assunto: Por determinação superior, encaminho-lhes cópia do Ofício-Circular nº 188 2021 -

 DCJ-DMAP, bem como cópia integral do expediente 0088421-55.2021.8.16.6000, para

 ciência.



Curitiba, 17 de Agosto de 2021 - Edição nº 3037
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Corregedoria da Justiça
IDMATERIA1769711IDMATERIA

Curitiba, 13 de agosto de 2021.
Ofício-Circular nº 188/2021 - DCJ-DMAP

Autos nº 0088421-55.2021.8.16.6000

Assunto: Comunicação do Registro Civil de Cambará sobre adulteração em
certidão de nascimento

Excelentíssimos Senhores Juízes Corregedores do Foro Extrajudicial e Senhores
Agentes Delegados,

Encaminho-lhes cópia integral do expediente 0088421-55.2021.8.16.6000,
informando-os sobre adulteração na certidão de nascimento em nome de Jorge
Augusto Felipe comunicada a esta Corregedoria pelo Agente Delegado do Registro
Civil da Comarca de Cambará.

Atenciosamente,

Des. ESPEDITO REIS DO AMARAL
Corregedor da Justiça

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6433605
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SEI N. 0088421-55.2021.8.16.6000

 

1 . Trata-se de expediente iniciado a partir do mensageiro
encaminhado pelo Agente Delegado responsável pelo Registro Civil de
Cambará-PR, informando a adulteração na certidão de nascimento em nome
de Jorge Augusto Felipe, e as providências adotadas.

2. Ciente das medidas empregadas pelo Registro Civil de
Cambará-PR.

3. Ao Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça para que
expeça e encaminhe ofício-circular, via sistema mensageiro, a todos os
Juízes Corregedores e Agentes Delegados do Estado do Paraná, com cópia
deste expediente.

4 . Outrossim, também com cópia deste procedimento,
comunique-se a Corregedoria-Geral de todos os Tribunais de Justiça dos
Estados da Federação e do Distrito Federal para conhecimento.

5. Após, encerre-se o expediente nesta unidade.

Curitiba, data gerada pelo sistema.
Espedito Reis do Amaral

Corregedor da Justiça
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Documento assinado eletronicamente por Espedito Reis do Amaral,
Corregedor, em 12/08/2021, às 08:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código verificador 6694587 e o
código CRC 333EF2D9.
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - CAMBARÁ

Destinatário:

Data Envio:

Assunto:

Remetente: (a019) Mauricio Tezolin

06/08/2021 11:27

COMUNICADO DE FALSIFICAÇÃO

Texto

Excelentíssimo Desembargador
Dr. ESPEDITO REIS DO AMARAL,
DIGNÍSSIMO CORREGEDOR DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, Ofícios e demais documentos
comprobatórios, referentes a Comunicado de
Falsificação de Certidão de Nascimento, onde foi usado o nome da Serventia a
meu Cargo.
RESPEITOSAMENTE,

Maurício Tezolin
Agente Delagado do Registro Civil de Cambará - Pr.

Tipo: Institucional
Prioridade : Alta

Lotação: SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS,
ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, O SERVIÇO DE REGISTRO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS -
CAMBARÁ

Anexo(s)

BOLETIM DE OCORRÊNCIA - DEPOL CAMBARÁ 2.pdf

BOLETIM DE OCORRÊNCIA - DEPOL CAMBARÁ.pdf

CERTIDÃO FALSIFICADA.pdf

COMUNICAÇÃO DE FRAUDE-FALSIFICAÇÃO PARA CORREGEDORIA1.docx

EMAIL CONSULTA SETOR DE PAPILOSCOPIA.pdf

EMAIL RESPOSTA AO SETOR DE PAPILOSCOPIA.pdf

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Designação:

Antonio Raul Macedo Loyola Filho

Data Leitura: 09/08/2021 17:03

Emissão 9 de ago de 2021 17:03:50
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SERVIÇO REGISTRAL 
COMARCA DE CAMBARÁ  

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Maurício Tezolin - Registrador 

Rua Coronel Batista, n° 727 – Fone 43 – 3532-2323 – CEP 86390-000 – Cambará, PR      

 

Cambará PR, 06 de julho de 2021 

 

Ofício n° 006/2021 

 

Excelentíssimo Corregedor, 

 

Venho através do presente, comunicar a 
Vossa Excelência que, em  29 de julho  e 02 de agosto de 2021, recebemos 
e-mails tendo como remetente 7ª Gerência Mesorregional de Perícias 
BC/Itajaí, (papiloscopiaibc@igp.sc.gov.br), solicitando a verificação de 
autenticidade de uma certidão, que seria supostamente desta Serventia: 
Certidão de Nascimento de Jorge Augusto Felipe, MATRÍCULA 086009 
01 55 1993 1 00018 056 0022430 65, emitida com Selo Funarpen 
TYbc2.67gHK.NOah8 – Controle NHoel.43mER. 

Ocorre que, verificando a cópia da certidão 
que nos foi remetida, logo de início, percebemos que não se tratava de 
documento por nós expedido, tratando-se de fraude/falsificação. 

Em consulta aos nossos registros, através dos 
dados que nos foram encaminhados,  nº da matrícula e o nome que consta 
na suposta certidão, verificamos que não se trata de pessoa registrada nesta 
Serventia 

Constatamos, também, após consulta no site 
do Funarpen, que o selo foi dado como inexistente. 
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A assinatura do Oficial é totalmente 
diferente, bem como o modelo da certidão muito diferente dos utilizados 
por este Ofício. 

Oficiamos ao MM. Juiz da Comarca, 
informando o ocorrido, bem como registramos Boletim de Ocorrência junto 
a Delegacia de Polícia local, sob nº 2021/792938.. 

 

Sendo o que se apresenta no momento, 
ficamos à disposição das determinações que Vossa Excelência julgar 
necessárias, oportunidade em que registramos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Respeitosamente,  

 

 

                                                 Maurício Tezolin - Registrador 

                                    

 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Desembargador 

DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL, 

DIGNÍSSIMO CORREGEDOR DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. 

CURITIBA - PR 
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E-mail - 6689297

Data de Envio: 
  09/08/2021 17:43:36

De: 
  TJPR/sei-dcj-darcj@tjpr.jus.br <sei-dcj-darcj@tjpr.jus.br>

Para:
    reg.imoveiscambara@terra.com.br

Assunto: 
  COMUNICADO DE FALSIFICAÇÃO

Mensagem: 
   

Prezado(a) Senhor(a),

 

O nº do SEI! de seu pedido é: 0088421-55.2021.8.16.6000

 

Eventual manifestação a respeito do referido expediente poderá ser encaminhada via e-mail ao endereço
eletrônico sei@tjpr.jus.br ou apresentada por meio físico, a ser protocolizada no Departamento de Gestão
Documental deste Tribunal, localizado na Rua Mauá, nº 920, desta cidade, observando-se que o horário de
atendimento ao público é das 12 às 18 horas, devendo sempre constar o número do SEI em questão.

 

Para consultar o andamento do processo, basta acessar: http://www.tjpr.jus.br/consulta-sei.

 

Caso possua vínculo funcional com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a consulta ao andamento
bem como aos dados do processo pode ser feito em: https://sei.tjpr.jus.br.

 

Importante salientar que o Tribunal de Justiça do Paraná poderá solicitar os documentos originais enviados
nesta correspondência eletrônica.

 

Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça.
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